
A contratação pública é 
uma das engrenagens mais 
complexas da administração 
governamental. Responsável 
por garantir o funcionamen-
to de serviços essenciais da 
saúde à educação, o processo 
de compras públicas enfrenta 
um desafio constante: o alto 
custo de transação. Esses 
custos decorrem de inefici-
ências administrativas, buro-
cracias, riscos contratuais e 
incertezas que influenciam o 
comportamento de compra-
dores e fornecedores.

Um estudo recente, publi-
cado na International Journal 
of Procurement Management, 
revelou que a reputação das 
entidades públicas pode ser 
um fator decisivo para reduzir 
esses custos e tornar as com-

pras governamentais mais 
eficientes, por meio de leilões 
eletrônicos. A pesquisa, inti-
tulada “The cost of the public 
entities’ bad reputation in 
public procurement”, analisou 
25.001 leilões eletrônicos, utili-
zando o método Analytical 
Hierarchical Process (AHP) 
para classificar a reputação 
de diferentes órgãos públicos.

Os resultados são reve-
ladores: instituições com 
boa reputação conseguem 
pagar até 32% menos pelos 
mesmos produtos em com-
paração às de reputação mais 
baixa. Estima-se ainda que a 
má reputação dos dois ór-
gãos governamentais de pior 
desempenho elevou os gastos 
públicos em cerca de R$ 14 
milhões em dois anos.

REPUTAÇÃO E CUSTOS DE 
TRANSAÇÃO

Custos de transação são 
todos os gastos que vão além 
do preço do produto ou servi-
ço, como tempo de negocia-
ção, monitoramento de con-
tratos, risco de inadimplência 
e resolução de conflitos. Na 
prática, quanto maior a incer-
teza sobre o comportamento 
do comprador público, maior 
tende a ser o preço ofertado 
pelos fornecedores, que bus-
cam se proteger de possíveis 
prejuízos.

A pesquisa mostrou que a 
boa reputação atua como um 
redutor natural dessas incer-
tezas contratuais. Quando um 
órgão público cumpre prazos, 
especifica adequadamente os 
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produtos e realiza pagamen-
tos em dia, os fornecedores 
sentem-se mais seguros e 
oferecem preços menores. 
Isso se traduz em licitações 
mais competitivas, eficientes 
e econômicas, beneficiando 
tanto o Estado quanto os con-
tribuintes.

UM CÍRCULO VIRTUOSO DE 
EFICIÊNCIA E CONFIANÇA

A reputação positiva gera 
efeitos que vão além da 
economia direta. Órgãos que 
mantêm um histórico de boas 
práticas atraem mais forne-
cedores interessados, o que 
aumenta a concorrência e 
reduz ainda mais os preços. 
Esse círculo virtuoso reforça 
a eficiência institucional e 
melhora a qualidade das con-
tratações.

Por outro lado, quando há 
desconfiança — decorrente 
de atrasos de pagamento, 
especificações mal definidas 
ou excesso de burocracia — 
os fornecedores tendem a 
evitar participar dos certames 

ou elevam seus preços para 
compensar riscos. Estudos 
anteriores, como os de Faria 
et al. (2010) e Jung (2016), indi-
cam que esse comportamen-
to reduz a competitividade e 
afasta pequenas empresas do 
processo de compras públi-
cas.

IMPLICAÇÕES PARA A 
GESTÃO PÚBLICA

Do ponto de vista gerencial, os 
resultados apontam que in-
vestir em uma boa reputação 
institucional gera retornos 
econômicos diretos. Há uma 
notória economia por parte 
das entidades públicas que 
mantêm seus compromissos 
contratuais, já que evitam o 
repasse do risco de inadim-
plência aos preços.

Por outro lado, o aperfei-

çoamento contínuo da repu-
tação cria incentivos inter-
nos, possibilitando melhores 
condições de compra devido 
à confiabilidade conquistada. 
Uma boa reputação também 
amplia a participação de 

pequenas e médias empresas 
nas licitações, estimulando a 
competitividade e a inclusão 
econômica.

Além disso, o estudo refor-
ça a importância de mecanis-
mos normativos de reputação, 
que funcionam como instru-
mentos para sinalizar boas 
práticas. Esses mecanismos 
tornam mais transparentes as 
informações sobre o desem-
penho das entidades públicas, 
reduzindo assimetrias de 
informação e permitindo aos 
fornecedores fazer ofertas 
com base em dados reais, em 
vez de percepções de risco.

POLÍTICAS PÚBLICAS E 
TRANSPARÊNCIA

A pesquisa também sugere 
que políticas voltadas à trans-
parência e à simplificação de 

processos licitatórios podem 
potencializar os efeitos positi-
vos da boa reputação. Estra-
tégias como o uso de leilões 
eletrônicos e de estruturas 
de compras centralizadas já 
demonstraram eficiência em 
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reduzir custos.
Agora, acrescenta-se um 

novo elemento a essa equa-
ção: a reputação institucional 
como ativo estratégico para a 
eficiência do gasto público. Ao 
premiar órgãos que mantêm 
bom histórico de boas práti-
cas, o Estado cria incentivos 
para que outros aprimorem 
sua gestão e fortaleçam a 
confiança entre poder públi-

co e fornecedores. Isso eleva 
o padrão de eficiência e de 
justiça em todo o sistema de 
compras governamentais.

LIMITAÇÕES E PERSPECTIVAS 
FUTURAS

Apesar dos resultados ex-
pressivos, o estudo reconhece 
algumas limitações. A análise 
abrangeu apenas seis entida-
des públicas e concentrou-se 
em um único grupo de ma-
teriais, entre 2016 e 2018. Por 
isso, não é possível afirmar 
que os mesmos efeitos se 
repitam para outros tipos de 

produtos, períodos mais re-
centes ou em contextos com 
um número maior de compra-
dores.

Pesquisas futuras podem 
ampliar o escopo da inves-
tigação, explorando se a 
reputação exerce influência 
distinta em compras de bens 
duráveis, serviços ou mate-
riais de consumo. Também 
seria relevante analisar como 

o número de participantes 
em cada certame se relacio-
na com o nível de confiança 
nos órgãos públicos e de que 
forma essa dinâmica impacta 
os preços finais.

JUSTIÇA, EFICIÊNCIA E O 
VALOR DA REPUTAÇÃO 

Em um contexto em que o 
gasto público é constante-
mente avaliado, os resultados 
reforçam a importância de 
valorizar a reputação insti-
tucional como um pilar de 
eficiência e justiça. Quando as 

regras são claras e cumpri-
das, todos ganham: o Estado 
compra melhor, os fornecedo-
res enfrentam menos riscos e 
a sociedade recebe serviços 
de maior qualidade.

Nesse sentido, fica evi-
dente que políticas que 
incentivam o cumprimento 
voluntário das regras e a 
transparência nas contrata-
ções públicas contribuem não 

apenas para o desempenho 
individual das instituições, 
mas para o fortalecimento de 
todo o sistema jurídico e eco-
nômico das compras gover-
namentais.

Ao demonstrar que a 
reputação dos compradores 
públicos é uma ferramenta 
eficaz para reduzir custos 
de transação e aprimorar a 
eficiência do gasto público, o 
estudo aponta um caminho 
concreto para modernizar a 
gestão pública, promovendo 
um ambiente mais competiti-
vo e confiável.
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